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NOTA PONTO "I/A" 

de: Secretariado-Geral do Conselho 

para: Comité de Representantes Permanentes/Conselho 

Assunto: Posição do Conselho sobre o projeto de orçamento retificativo n.º 2 do 
orçamento geral de 2025: Atualização das receitas (recursos próprios) e 
ajustamentos relativos a despesas 

 

1. Em 4 de julho de 20251, a Comissão apresentou ao Conselho o projeto de orçamento 

retificativo (POR) n.º 2 do orçamento geral de 2025, relativo à atualização tanto do lado das 

receitas como do lado das despesas do orçamento2. 

2. O objetivo dessa proposta era atualizar o lado das receitas do orçamento, a fim de ter em 

conta a evolução mais recente no que respeita: 

– às previsões atualizadas dos recursos próprios para o orçamento de 2025 acordadas 

pelo Comité Consultivo dos Recursos Próprios (CCRP) em 26 de maio de 2025. 

Esta atualização é normalmente apresentada pouco tempo após a reunião de apresentação 

das previsões do CCRP, em consonância com as expectativas dos Estados-Membros de 

que as atualizações apresentadas no quadro do CCRP sejam orçamentadas o mais 

rapidamente possível; 

– às outras receitas, como as coimas e a contribuição do Reino Unido. 

                                                 
1 Todas as versões linguísticas ficaram disponíveis em 15 de julho de 2025. 
2 Documento 11202/25. 
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No que diz respeito ao lado das despesas, o POR n.º 2/2025 inclui os seguintes elementos 

específicos: 

‒ um reforço das dotações de pagamento (d/p) para o Fundo Europeu Agrícola 

de Desenvolvimento Rural (FEADER), na sequência de uma aceleração das necessidades 

de pagamento. Este aumento foi impulsionado pelos esforços dos Estados-Membros para 

acelerar a execução dos seus planos estratégicos da PAC para 2023-2027, coincidindo 

com o encerramento do período de programação anterior (2014-2022); 

‒ um reforço das dotações de autorização (d/a) para o programa Alfândega na rubrica 1, a 

fim de apoiar a execução de novas iniciativas políticas no domínio dos sistemas aduaneiros 

centralizados, e um reforço das d/a para o Mecanismo de Ajustamento Carbónico Fronteiriço 

na rubrica 3, associado a investimentos em TI para concretizar as medidas de simplificação 

propostas pela Comissão em fevereiro de 20253. Estes reforços serão compensados por 

uma redução equivalente das d/a do Instrumento de Apoio Financeiro aos Equipamentos 

de Controlo Aduaneiro na rubrica 4; 

‒ um reforço das d/a e d/p da rubrica orçamental da União Económica e Monetária em 

resultado das necessidades adicionais relacionadas com os preparativos para a adesão 

da Bulgária à área do euro, com o objetivo de cofinanciar as atividades de comunicação 

relacionadas com o euro na Bulgária; 

‒ uma antecipação de 2026 para 2025 de uma série de lugares no quadro de pessoal 

da Autoridade para o Combate ao Branqueamento de Capitais e ao Financiamento 

do Terrorismo, a fim de permitir que esta agência recém-criada inicie recrutamentos 

sem impacto no nível da contribuição do orçamento da UE. 

Globalmente, o impacto líquido do POR n.º 2/2025 nas despesas consiste num aumento 

de 3,3 milhões de EUR das d/a e de 3,5 mil milhões de EUR das d/p. 

                                                 
3 Doc. 6609/25 + ADD 1 + ADD 2 (COM(2025) 87 final + ANEXOS 1 e 2 e SWD(2025) 58 final). 
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3. O Comité Orçamental procedeu à análise do POR n.º 2/2025 na reunião de 7 de julho de 2025 

e pôde aceitá-lo sem quaisquer alterações. 

4. À luz do que precede, convida-se o Comité de Representantes Permanentes a recomendar 

ao Conselho que: 

̵ adote a posição do Conselho sobre o POR n.º 2/2025 a que se refere o ponto 3; 

̵ incumba a Presidência de elaborar os documentos orçamentais a enviar ao Parlamento 

Europeu, e aprove, para esse efeito, o projeto de carta constante do anexo; e 

̵ determine a publicação no Jornal Oficial da União Europeia da Decisão do Conselho 

que adota a posição do Conselho sobre o projeto de orçamento retificativo n.º 2 da União 

Europeia para o exercício de 2025, na versão que consta do documento 12352/25. 
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ANEXO 

PROJETO DE CARTA 

de : Presidente do Conselho 

para : Presidente do Parlamento Europeu 

 

Senhora Presidente, 

 

Tenho a honra de enviar a V. Ex.ª, em envelope separado, a posição do Conselho sobre o projeto de 

orçamento retificativo n.º 2 para o exercício de 20254, adotada pelo Conselho em 16 de setembro de 2025. 

(Fórmula de cortesia). 

 

                                                 
4 Doc. 12353/25 + ADD 1. 
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